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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 036, DE 03 DE MAIO DE 2022

“ D I S P Õ E  S O B R E
S U P L E M E N T A Ç Ã O  D E
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
NOS  TERMOS  DA  LOA  –  LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  QUE
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Nos termos do artigo 5.º,  I  e IV da Lei

Municipal nº 2.883 de 10 de Dezembro de 2021, fica aberto
um  credito  adicional  suplementar  nas  dotações
orçamentárias  abaixo  detalhadas  para  fazer  face  a
atendimento  de  despesa  diversas,  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local: 021000 SEC. MUN. DE SAUDE
Ficha: 577 - 10.302.0022.2222.0000 EMENDA SUBVENÇÃO SANTA CASA

200.000...... 200.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 578 - 10.302.0022.2223.0000 EMENDA SUBVENÇÃO SANTA CASA

130.000...... 130.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Ficha: 579 - 10.302.0022.2224.0000 EMENDA SUBVENÇÃO SANTA CASA

72.251.......... 72.251,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
TOTAL  --------------------------------------------  R$

402.251,00
Artigo  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com  a

execução  deste  Decreto  serão  utilizados  recursos
provenientes  de:

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO advindo de recursos
federais destinados a saúde para repasse ao Hospital Anita
Costa no valor de R$ 402.251,00.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 298, DE 29 DE ABRIL DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 02 de

maio de 2022, a Sra. ADRIANA DOS SANTOS GUIÇA DE
OLIVEIRA,  RG  40.028.331-1,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
03/2018,  para  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
GERAIS, referência 02-A, junto ao Parque Operacional da
Prefeitura.  A  mesma  será  regida  pelo  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 302, DE 02 DE MAIO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Conceder à servidora pública municipal

GRACIELI APARECIDA DA CRUZ LANUTTI, ocupante do
cargo  de  A.D.I-  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,
referência  17-B,  180 (cento e  oitenta dias)  dias  de
licença maternidade, durante o período de 25 de abril a
21 de outubro de 2022.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 303, DE 02 DE MAIO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam enquadrados, em conformidade com

a Lei Municipal Complementar nº 144, de 26 de abril de
2022,  os  servidores  públicos  municipais  abaixo
relacionados ocupantes de cargos públicos reenquadrados
e/ou reclassificados:

Nome Cargo Atual Ref.Sal.

Luís Fernando Amaral
Apostolo

Advogado 40-A
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Andreia de Lima Tezini Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Angela Maria Pacanhella
Silva

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Driele Volpe de Lima Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Edileusa Garcia Lopes
Navarro

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Eliane Gomes dos Santos
Witzel

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Eloa Fructuozo de Freitas Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Eveline Bento Guinossi Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Giseli Borges Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Ivana Valeria Pineda
Torquato

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Joana Macedo de Menezes Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Karina de Arruda Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Laudenice Rosa dos
Santos

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Marines Andrade dos
Santos

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Mayara Aparecida Gomes
Queiroz

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Nilson de Oliveira
Alcantara

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Patricia Aparecida
Jurasseke Sales

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Roseli Mathias Rosa Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Silvana Bezerra Rodrigues Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Vanessa Garcia Nicolau Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Vera Lucia dos Santos Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Walkiria Silva Porto Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Angela Fior Felix Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Leonardo Uberaba
Candido

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Maria Lucia Frizarin
Esquerdo Oliveira

Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Nelson Takao Nagashima Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Samuel Geraldo da Silva Agente Comunitário de
Saúde

12-A

Anderson Jose da Silva Agente de Combate às
Endemias

12-C

Gisele Ferreira Melo
Pinheiro

Agente de Combate às
Endemias

12-B

Ligia Gea Gonçalves Agente de Combate às
Endemias

12-C

Lucimara Rodrigues Gea Agente de Combate às
Endemias

12-D

Renan Moreno Pineda de
Jesus

Agente de Combate às
Endemias

12-C

Sandra Regina Fernandes
Lima

Agente de Combate às
Endemias

12-B

Adelia dos Santos
Fernandes Xavier

Atendente 10-E

Antônio Carlos dos Santos Atendente 11-I

Edilaine Lima Batista Atendente 10-C

Rosemeire Morais Garcia
Santos

Atendente 10-B

Marcia Cristina Dias
Acosta

Auxiliar de Consultório
Dentário

13-J

Silvia Andreia Paes Auxiliar de Consultório
Dentário

12-C

Tatiane Goncalves dos
Santos Cortez

Auxiliar de Consultório
Dentário

12-C

Aneelen de Aquino
Andrade

Auxiliar de Cuidador /
Educador

11-A

Lucilene Dias Ariki Auxiliar de Cuidador /
Educador

11-A

Suelen Dias da Silva
Rogerio

Auxiliar de Cuidador /
Educador

11-A

Vania Garcia Sala Auxiliar de Cuidador /
Educador

11-A

Orlando Cardoso Junior Auxiliar de Mecânico 12-I

Sidnei Antônio dos Santos
Aguiar

Auxiliar de Padeiro 10-D

Lucimara de Souza
Camarini

Auxiliar de Recreação de
Creche

11-I

Adeildo da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Adrian da Cunha Santos Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Adriana dos Santos Guica
de Oliveira

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Alessandra de Haro Ribeiro Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Alice de Souza Auxiliar Serviços Gerais 10-A
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Alice Jose da Silva Auxiliar Serviços Gerais 11-J

Aloisio Alonso Junior Auxiliar Serviços Gerais 10-B

Ana Claudia Carvalho de
Souza Barbosa

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Ana Lucia de Proença Pinto Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Ana Maria dos Santos
Aguiar

Auxiliar Serviços Gerais 11-J

Ana Paula Ferreira de
Souza

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Anderlita Mendes de
Souza Lima

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Andreia de Oliveira
Barreto

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Andreia Melo Storini Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Aparecida Marques
Taschini

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Aquiles Castilho Martines Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Ariane de Oliveira dos
Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Barbara Secchi dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Caique de Lima Alves Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Cícera Goncalves Barbosa Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Cintia Fernanda Alves
Saraiva

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Claudinei Jose Navarro dos
Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Cleide Valentim de
Santana

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Clenilde Aparecida da
Silva Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Cristiane Aparecida Volpe Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Daiane Esquerdo da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Daniel Moreira Rocha
Agudo

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

David William Oliveira
Reverte

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Donizete Aparecido Garbo Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Dulcineia Aparecida da
Silva

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Edileuza da Silva Cardoso Auxiliar Serviços Gerais 11-I

Elen Cristina Daboit Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Eliana Adriana da Cunha Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Eliana Maria Spindola Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Elisandra de Freitas Ioppe Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Elza Alves Auxiliar Serviços Gerais 11-I

Eni Sanches Menezes Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Estefânia Silva Ferreira
Leiba

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Eunice Agudo Costa Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Fabio Junior da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Fatima Aparecida das
Chagas

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Genair Vieira do
Nascimento

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Helena Rosa Batista
Ribeiro

Auxiliar Serviços Gerais 11-I

Irene Maria Goncalves Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Jean Carlos dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Jean Pavão de Haro Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Jose Aparecido da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Jose Carlos Almeida dos
Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Jose Carlos dos Santos
Gomes

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Jose Claudio Garcia Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Juliano Muniz Cancian Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Leonardo Quirino da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Leriano da Silva Franco Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Leticia Aparecida Gregorio
Barreto

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Leticia Quintana Rodrigues Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Liliam Rosa de Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Lindinalva de Oliveira
Araújo

Auxiliar Serviços Gerais 10-H

Marcia Araújo Reis Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Marcos Alessandro Cirico Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Marcos Fernandes Xavier Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Maria Aparecida dos
Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-H

Maria Aparecida Ferreira
Cazetta

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Maria Aparecida Vieira Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Maria Dezia dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Maria do Carmo de Freitas Auxiliar Serviços Gerais 10-H

Maria Honorato de Jesus
Lukach

Auxiliar Serviços Gerais 11-I

Marlene Cabral Rosa Auxiliar Serviços Gerais 11-J

Maurina das Dores
Buscatti

Auxiliar Serviços Gerais 11-J

Mércia Aparecida Pivoto Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Micael Ferreira Cazetta Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Nilza da Silva Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 11-I

Nivaldo Dias Ferreira Auxiliar Serviços Gerais 10-C
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Patricia da Silva Barreto Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Paulo Batista de Sousa Auxiliar Serviços Gerais 11-K

Paulo Cesar Ribeiro da
Silva

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Paulo Henrique dos Santos Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Ricardo Cesar de Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Rogerio Goncalves de
Andrade

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Rosa Maria Alves de
Oliveira

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Rosa Maria da Silva Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Rosemara de Melo
Sanches

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Sandra Mara Rosa Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Silviani Sirlete de Oliveira Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Simonatti Emília Gomes Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Simone Volpe de Lima Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Susimeire Aparecida dos
Santos

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Tatiane Pereira Rodrigues Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Valdeci dos Santos
Chumpato

Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Valdir Berti Auxiliar Serviços Gerais 10-E

Vanilda Haro de Melo Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Vera Lucia Cassu Castelao
Bispo

Auxiliar Serviços Gerais 10-C

Victor Hugo Martin
Guevara

Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Vinicius Saraiva Volpe Auxiliar Serviços Gerais 10-A

Willen Barbosa
Neponuceno

Auxiliar Serviços Gerais 10-D

Adalberto Vieira Rodrigues
Junior

Bombeiro Municipal 11-A

Euclides Jesus de Souza Bombeiro Municipal 11-E

Leandro Sobrinho Barth
Vicente

Bombeiro Municipal 11-A

Luciano Cesar Tesini Bombeiro Municipal 11-D

Roberto Lazaro Staquecini
Gil

Bombeiro Municipal 11-A

Roberto Luiz da Silva Bombeiro Municipal 11-E

Silvino Claudio Tolentino Bombeiro Municipal 11-E

Tiago Fernandes Bombeiro Municipal 11-D

Vitor Vinicius de Santana
Silva

Bombeiro Municipal 11-A

Darci Santos da Silva Borracheiro 11-D

Abraão de Souza Carpinteiro 11-B

Roberto Esquerdo Pellim Carpinteiro 11-E

Antônio Claudio Oliveira
dos Santos

Coletor 10-C

Augusto Jose Dias Coletor 11-I

Francisco Donizete dos
Santos

Coletor 10-B

Gilberto Pereira Coletor 10-B

Jefferson Jose Costa Coletor 10-C

Rafael Araújo Marques da
Cunha

Coletor 10-C

Robinson Floriano dos
Santos

Coletor 10-B

Sandro Alison da Silva
Firmo

Coletor 10-C

Leandro Aparecido
Cavallieri Martins

Contador 40-C

Edna Maria de Castro Copeiro 10-E

Adriana Cristina
Mastrocollo

Cuidador / Educador 11-A

Angela Yaemi Tabuti
Hatsumura

Cuidador / Educador 11-A

Caroline Rocha Afanaci Gil Cuidador / Educador 11-A

Edineia Lopes de Oliveira Cuidador / Educador 11-A

Graciela Goncalves Lima Cuidador / Educador 11-A

Larissa Gobeti Silva Cuidador / Educador 11-A

Lilian Raquel da Silva Cuidador / Educador 11-A

Luciana Caetano da Silva Cuidador / Educador 11-A

Luciane Isquerdo Pivoto Cuidador / Educador 11-A

Ricardo Ferreira de Lima Cuidador / Educador 11-C

Sabrina Rayssa Arruda
Felix

Cuidador / Educador 11-A

Viviane Cristina Jurasseke
de Oliveira

Cuidador / Educador 11-A

Reginaldo Duarte de
Queiroz

Desenhista 14-K

Joao Peres da Silva Eletricista 11-E

Lindomar de Oliveira Eletricista 11-C

Roni Marcos Clemente de
Oliveira

Eletricista* 11-E

Gilson Jose de Andrade Encanador 11-D

Alexandra Martins Touro Faxineiro 10-C

Ana Paula dos Santos
Vieira

Faxineiro 10-C

Cledeunice Ramos Lopes
Silva

Faxineiro 10-C

Cristiane da Silva Lanutto Faxineiro 10-C

Isabel Cristina Machado
Gea

Faxineiro 10-B
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Josefa Geusa de Santana
Silva

Faxineiro 10-B

Jovelina de Freitas Pereira
Pardim

Faxineiro 10-C

Maria das Dores Barbosa
Tiggi

Faxineiro 11-I

Maria de Fatima Pereira
Goncalves

Faxineiro 10-C

Natalícia dos Santos
Barbosa

Faxineiro 11-I

Neuza Schmidt Fogaça Faxineiro 11-I

Patricia Helena Santos
Felix

Faxineiro 10-B

Sandra Ruani Alves
Sanches

Faxineiro 10-A

Sonia Aparecida Sant’Ana
dos Santos

Faxineiro 10-C

Andreia Gomes Correia
dos Santos

Inspetor de Alunos 11-B

Denise Isquerdo Pivoto Inspetor de Alunos 11-C

Eraldo Francisco Alves Inspetor de Alunos 11-D

Juliana Machado Silveira
Barreto

Inspetor de Alunos 11-D

Leonice de Souza
Celestino

Inspetor de Alunos 11-C

Luciane Costacurti Alves Inspetor de Alunos 11-C

Luciani Trindade Nagai Inspetor de Alunos 11-C

Marcia Ferreira da Silva Inspetor de Alunos 11-C

Marcília dos Santos Sousa Inspetor de Alunos 11-D

Miriam Silva dos Santos Inspetor de Alunos 11-C

Theo de Brito Freire Inspetor de Alunos 11-C

Viviana Inês Gueirado
Barreto

Inspetor de Alunos 11-D

Angela Maria Moreno
Crivilim

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

12-I

Aparecida Favarão Vieira Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-A

Ariane de Lima Alcantara Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-C

Katya Karyne Rocha
Ricardo Zaupa

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-A

Maria Andreia Silva dos
Prazeres

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-C

Maria Cristina de Melo
Baeta

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-C

Maria Edna das Chagas
Hatsumura

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-A

Maria Inês Lombardi
Prampero

Instrutor de Ensino
Profissionalizante

11-A

Valdemir Moraes dos
Santos

Mecânico 11-C

Adriana Ferreira Guirado Merendeira 10-C

Claudia Rita Ribeiro Silva Merendeira 11-E

Elza Esquerdo Pellim de
Almeida

Merendeira 10-B

Maria Sonia Lelli Costa Merendeira 10-C

Marlene Slabodicov
Pereira

Merendeira 10-E

Marli Aparecida dos Santos
Pereira

Merendeira 10-D

Sueli Pinto dos Santos
Lima

Merendeira 10-E

Ademilson Aparecido da
Silva Munhoz

Motorista 12-B

Alessandro Martin Ozildio Motorista 12-E

Alex Sandro Santos Ribeiro
da Luz

Motorista 12-A

Alípio Alves Azevedo Motorista 12-E

Amador Aparecido Silva de
Oliveira

Motorista 12-E

André Luiz Barreto Lima Motorista 12-A

Antônio Carlos Rodrigues
Gonçalo

Motorista 13-I

Armando Tanaka Motorista 12-E

Carlos Tobias dos Santos Motorista 12-E

Claudeir Cardoso da Silva Motorista 12-A

Claudinei Sobral Motorista 12-B

Cleiber Sousa de Freitas Motorista 12-C

Cristiano Alves Paixão Motorista 12-A

David Carlos de Almeida Motorista 12-A

Eduardo Udo Hengstmann Motorista 12-B

Elzo Soares de Oliveira Motorista 13-K

Gledston Barbosa de
Souza

Motorista 12-E

Joao Carlos Eslobodengo Motorista 12-D

Jose Aloisio Pessoa ** Motorista 13-H

Jose Marcos Aparecido de
Souza

Motorista 12-C

Jose Maria Soares Volpe Motorista 12-B

Jose Nilton Acioli Motorista 12-E

Jose Sergio Barreto Motorista 12-A

Leandro Barbosa Tanaka Motorista 12-A

Luciane Ledegario de
Arruda

Motorista 12-B
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Luciano da Silva Gueirado
Barreto

Motorista 12-D

Luiz Henrique Custodio
Dias

Motorista 12-B

Mauro Aparecido Costa da
Silva

Motorista 12-B

Murilo Silva Azenha Motorista 12-A

Nilson Depieri Motorista 12-E

Odair Jose de Arruda Motorista 12-D

Patricia Paula Santos de
Andrade

Motorista 12-A

Paulo Castilho Motorista 12-D

Paulo Henrique Gomes da
Silva

Motorista 12-A

Paulo Rogerio Mascagni Motorista 12-A

Paulo Sergio Barreto Motorista 12-E

Pedro Luís de Oliveira Motorista 12-A

Reginaldo Messias dos
Santos

Motorista 12-A

Renato Yoshio Tanaka Motorista 12-C

Renilson Costacurti Motorista 12-A

Ricardo Anastácio
Nogueira Pereira

Motorista 12-E

Roger Luciano Marques Motorista 12-E

Rubens Kiyoshi Hatsumura Motorista 12-E

Sebastiao André Reverte
Furtado

Motorista 12-B

Silvio Marcos Cola Motorista 12-A

Sinésio Gomes da Silva Motorista 13-K

Ulisses Ledegario de
Arruda

Motorista 12-C

Valdelino Rosa Motorista 13-I

Vander Luiz Gomes da
Silva

Motorista 12-B

Vanderlei Bueno de
Camargo

Motorista 12-C

Fabricio Souza Reses Motorista * 12-C

Darcio Lucio Isquerdo
Pivotto

Operador de Trator
Agrícola

11-C

Donizete Gselmann Ruani Operador de Trator
Agrícola

11-C

Jacomo Pinto dos Santos Pavimentador 11-D

Paulo Sergio dos Santos Pavimentador 12-J

Aloisio Alonso Pedreiro 11-D

Antônio Aparecido de
Oliveira Luiz

Pedreiro 12-I

Apolônio Francisco da
Silva

Pedreiro 11-E

Edson Ferreira de Souza Pedreiro 11-D

Francisco Donizete da
Silva

Pedreiro 12-I

Gregorio Puga Buscati Pedreiro 12-I

Lourival Pereira de Oliveira Pedreiro 11-D

Luiz Carlos Ozio Pedreiro 11-E

Odécio Guimaraes Felix Pedreiro 11-E

Leandro Martin Ozildio Pintor 11-C

Paulo da Silva Pintor 11-D

Rodrigo Fernandes Pintor 11-B

Valdir Antônio de Souza Pintor 12-I

Edileusa da Silva Negri Recepcionista 11-I

Rosmari Nogueira
Baldassim

Recreadora 12-I

Adilson Rodrigues dos
Santos

Servente de Pedreiro 11-I

Décio Felipe Felix Servente de Pedreiro 10-B

Dílson de Souza Santos Servente de Pedreiro 10-E

Jose Manso Silva Servente de Pedreiro 11-I

Josemar Guimaraes Felix Servente de Pedreiro 10-E

Sidnéia Aparecida da Silva
Baréa

Telefonista 10-D

Adilson Vanderlei Trava** Vigia 11-D

Adriano Rodrigues de
Oliveira

Vigia 10-B

Edmar Firmino Lopes de
Liborio

Vigia 10-C

Helder Veiga Chaves Vigia 10-H

Jose Isquerdo Garcia Vigia 11-I

Sandro Aparecido Volpe Vigia 10-D

Silvio Maruchi Baldassim Vigia 10-C

Tatiani Maris Seleguini
Restani

Vigia 10-C

Luís Valter dos Santos Visitador Domiciliar 13-I

Robson Rodrigues da Silva Visitador Domiciliar 12-E

Tais Luciana Souza da
Silva

Visitador Domiciliar 12-C

Erivaldo Lima dos Santos Zelador 10-D

Gerson Saraiva Zelador 10-D

Ivo Batista de Sousa Zelador 10-E

Jose Mendonca dos Santos Zelador 10-E

Leonildo de Assis Zelador 10-D

Mario Antônio da Silva
Filho

Zelador 10-C

* Servidor exercendo interinamente outra função;
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** Servidor reabilitado em outra função.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de maio de
2022, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na
mesma data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 304, DE 03 DE MAIO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 06 de

maio  de  2022,  a  Sra.  SILVANA  RODRIGUES  DE
CARVALHO,  RG  22.764.479-7,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
03/2018,  para  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
GERAIS,  referência  10-A,  junto  a  Divisão  de  Saúde.  A
mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONVOCA, a abaixo relacionada para comparecer na
Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio, sito à Rua Barão do Rio Branco, 220-F, entre os
dias  04  e/ou  05  de  maio  de  2022,  no  período  das
08h00min às 11hrs e das 13hrs às 16h30min, objetivando o
preenchimento  de  01  (uma)  vaga  para  o  cargo  de
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  nesta  municipalidade,
conforme prevê o item 12.8 – Das Disposições Finais, tendo
em  vista  a  aprovação  e  classificação  no  CONCURSO
PÚBLICO Nº 003/2018, realizado no dia 04 de fevereiro
de 2018.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  será
considerado desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida  será  regida  pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal Complementar nº 13/94 e posteriores alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Milene Aparecida
Villar Gonçalves

Auxiliar de
Serviços
Gerais

33º.

Santo Anastácio, 02 de maio de 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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